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EMENTA: Altero o,
orligo l0 do Lei

m,Jnicipol n" 867120A9, e
dó ouiras prôvidências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO. ESIADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suos o'iribuiçôes legois, foz scber que c
Cômoro Municipol oprovou e elo sonciono o seguinle Lei:

Aríigo 1". O ortigc Mü lei municipol no 8ó,,,/2009, posso o
ter o seguinte redoçôo:

"ori. l0 - Ficom criodos no Quodro Permonenie do
Prefeituro Municipol de Condodo, o2(dois) corgos efetivos de Técnico
de controle lnierno, o serem ocupodos por servidores concursodos que
possuom escoloridode superior,

§ l'- Enquonto nõo for reolizodo concurso público visondo
o preenchimenlo dos vogos contidos no copul desle orligo, os serviços
serõo reolizodos por servidores eÍetivos, que possuom escoloÍidode
superior, desde que a designoçôo sejo necessório o execuçôo dos
serviços previsios no presen'le Iei.

§ 2o - Ao pessonr ;úc.uiqdo do quodro eÍetivo do Prefeifui'o
Municipqi, como prevrri u no § o derle uriig.), r,,, hi;:álese de
ocumuloÇôo de suos olividodes norrnois com os olribuiçôes que lhe
Íorem conferidos pelo CoordenoÇõo do Sistemo de Conirole lnterno,

seró oiribuído umo grotificoçõo, pelo prestoçÕo deste serviÇo, no
perceniuol de 50%Ícinquento por cenio) de seu vencimento bose.

§ 3" - Visondo ofender oo disposto no porógrofo onierior,
fico criodo o FUNCAO GRATjFICADA, correspondenle o so%lcinquenio
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por cenio) do volor bose do servidor efeiivo que. por necessidode de
serviÇo, exerÇo cumuloiivamenle o funÇôo de ossessoromenlo o
Coordenoçõo do Sislemo de Conlrole Interno.

§ 4o - Quondo os vogos de Técnico de Conlrole lnlerno
forem devidomenie preenchidos por servidores concursodos, os

servidores ogroclodos com o funçôo gro'iificodo referido no porógrofo
onierior, serôo exonerodos, só volÍondo o receber referida funçôo, em
cosos de extremo necessidode, devidomenle fundomentodo."

Ariigo 2" - Esio lei enlro em vigor no dolo de suo
publicoçõo.

Artigo 3" - Revogom-se os disposiçÕes em conlrório.

Gobinete do Prefeito, 20 de junho de 201 ó.

m
SANDRtFÉLrx DA SrLVA

PMTEIIA

PRAçA 11 oE NOVEMBRO,88, CENÍRO- CONDADo/ PE -CNPJ: 10.1s0.058.0001-00

Fone: (81)3642-1031 - site: www.condado.p!4Qy.bl


